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Criança pede urgente: “ Um caminho seguro para percorrer”

ERRATA DA 4º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO SEGUNDO SEMESTRE DE 2024,
REALIZADA EM 10/10/2024. (GESTÃO 2024/2025)

Por solicitação dos conselheiros tutelares da gestão 2024-2028, presentes na reunião do dia
10/10/24: Alessandra de Cássia Martins de Oliveira e Clodomiro Rodrigues Cardoso. A
solicitação foi enviada para a 1ª Secretária, Maressa, que após passar pela Presidente,

Amanda,  desenvolveu a seguinte redação:

Na 35ª linha, onde lê-se: “(…) Na oportunidade, Alessandra, conselheira, pediu a palavra
para sugerir que o C.M.D.C.A. revisse o documento do regimento interno, uma vez que ela gostaria
de  acrescentar  suas  sugestões  que  não foram acatadas  pelos  demais  conselheiros.  Clodomiro,
coordenador do C.T., pediu a fala para explicar que houve um prazo para que todos os conselheiros
fizessem sugestões  e  que  Alessandra  não  respeitou  este  prazo,  sendo  este  o  motivo  de  suas
sugestões não terem sido levadas em consideração. (…)”

Conforme  os  anexos  do  print  de  conversa  e  transcrição  de  áudio  enviados  via
Whatsapp, resumidamente, leia-se: “Na oportunidade, Alessandra, conselheira, pediu a palavra
para sugerir que o C.M.D.C.A. revisse o documento do regimento interno, uma vez que ela gostaria
de acrescentar sugestões ao documento, sugestões estas que ela deveria ter enviado junto ao seu
colegiado se tivesse respeitado o prazo estabelecido, conforme solicitação do conselheiro Clodomiro
que está como coordenador do Conselho Tutelar. Clodomiro, por sua vez, pediu a fala para reiterar
que todos os conselheiros tiveram o mesmo prazo e todos participaram de várias reuniões para
deliberar  sobre  o  regimento  interno,  mas  que  em  nenhum  momento  a  conselheira  Alessandra
contribuiu com sugestões, algo que já havia acontecido anteriormente, na gestão passada.”

Ilha Solteira, 23 de outubro de 2024

AMANDA CAROLINA O. CARVALHO                                                        MARESSA G. URBANO
                      PRESIDENTE                                                                                 1ª SECRETÁRIA
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ANEXOS 

Prints das conversas de WhatsApp dos conselheiros  Clodomiro e Alessandra junto com a
transcrição do áudio enviado pela conselheira Alessandra.
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